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O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Ficam extintos, os seguintes seguros obrigatórios de que trata a alínea “l” 

do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966: 

I - o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres - DPVAT; e 

II - o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Embarcações ou por 

sua Carga - DPEM. 

Art. 2º O pagamento realizado até 31 de dezembro de 2026 das indenizações 

referentes a sinistros cobertos pelo DPVAT, ocorridos até a data de publicação dessa lei, 

e de despesas a elas relacionadas, inclusive as administrativas, será feito pela Seguradora 

Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A. ou por instituição que venha a assumir as suas 

obrigações. 

Art. 3º A Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., sob a supervisão 

da Superintendência de Seguros Privados - Susep, repassará à Conta Única do Tesouro 

Nacional os valores correspondentes à diferença entre os recursos acumulados nas 

provisões técnicas do balanço do Consórcio do Seguro DPVAT e o valor necessário para o 

pagamento das obrigações da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A.: 

I - três parcelas anuais, a partir da publicação dessa lei, de acordo com o 

cronograma a ser definido em ato do Ministro de Estado da Economia; e 

II - eventual saldo remanescente nas provisões técnicas do balanço do Consórcio 

do Seguro DPVAT relativo ao exercício de 2026, no prazo de cinco dias úteis, contado da 

data de publicação do referido balanço. 

§ 1º Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2026, os recursos acumulados nas 

provisões técnicas do balanço do Consórcio do Seguro DPVAT serem insuficientes para o 

pagamento das indenizações e despesas a elas relacionadas, inclusive as administrativas, 

o Tesouro Nacional, sob a supervisão da Susep, deverá repassar o valor necessário para 

a cobertura da insuficiência ao responsável pelo cumprimento daquelas obrigações, 

observados o disposto no art. 2º e a legislação orçamentária e financeira de execução da 

despesa pública. 
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§ 2º A Susep deverá estimar novamente, a cada ano, o valor futuro das obrigações 

remanescentes do Seguro DPVAT relativas aos sinistros a que se refere o art. 2º. 

§ 3º A partir das estimativas de que trata o § 2º, a Susep poderá encaminhar ao 

Ministério da Economia recomendação de antecipação da transferência à Conta Única 

do Tesouro Nacional dos valores previstos no caput. 

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2027, a responsabilidade pelo pagamento das 

indenizações referentes a sinistros cobertos pelo DPVAT ocorridos até a data de 

publicação dessa lei, e de despesas a elas relacionadas, inclusive as administrativas, 

passará a ser da União. 

§ 1º A União sucederá o responsável pelas obrigações e direitos de que trata o 

art. 2º nos processos judiciais em curso que tratem da indenização de sinistros cobertos 

pelo DPVAT. 

§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disporá sobre a forma como o responsável 

previamente informará à Advocacia-Geral da União acerca da existência dos processos 

judiciais que envolvam as obrigações e direitos de que trata o art. 2º. 

§ 3° O ato de que trata § 2° também disporá sobre os demais aspectos 

operacionais da sucessão de que trata o § 1º do caput. 

Art. 5º O Ministro de Estado da Economia poderá editar normas complementares 

para o cumprimento do disposto neste Projeto de Lei. 

 

Art. 6º Ficam revogados: 

I - a alínea “l” do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 1966; 

II - a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974; 

III - o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - os art. 2º ao art. 16 da Lei nº 8.374, de 30 de dezembro de 1991; e 

V - o parágrafo único do art. 78 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 

Código Brasileiro de Trânsito. 

 

Art. 7º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta extingue o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não (DPVAT), bem 
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como o Seguro de Danos Pessoais causados por embarcações, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não (DPEM). 

O Seguro DPVAT foi instituído por lei em 1974. Seu pagamento é anual e obrigatório 

para todos os proprietários de veículos. Atualmente é administrado pela Seguradora Líder, um 

consórcio formado por 73 seguradoras. 

Qualquer pessoa que sofreu um acidente de trânsito, seja pedestre, motorista ou 

passageiro, pode solicitar o seguro, que cobre despesas médico-hospitalares e dá indenização 

por morte ou invalidez permanente. 

O fim do seguro se justifica, dentre outros, pelos seguintes argumentos: para o caso 

das despesas médicas e suplementares, há atendimento gratuito e universal na rede pública, 

por meio do SUS; para os segurados do Instituto Nacional do Seguro Social, há a cobertura de 

pensão por morte, paga aos dependentes do segurado que falecer; para a cobertura por 

invalidez, o Governo Federal oferece o BPC (Benefício de Prestação Continuada) que garante o 

pagamento de 1 salário mínimo mensal para pessoas que não possuam meios de prover sua 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Ademais, quando esse tipo de seguro foi criado, não existiam políticas sociais 

vigentes como o acesso à saúde universal e a aposentadoria por invalidez, logo, as coberturas 

de despesas médicas e de invalidez do seguro DPVAT se sobrepõem a essas políticas. 

O projeto também trata de regras de transição, relacionadas aos sinistros ocorridos 

até a data de publicação dessa lei, mas que serão avisados somente em anos posteriores. Para 

esses casos, os pagamentos das indenizações continuarão a ser realizados pela seguradora 

responsável, até 31 de dezembro de 2026. Após esse período, a União passa a ser responsável 

por eventuais indenizações e por passivos judiciais que ainda estejam em trâmite no Poder 

Judiciário. 

Quanto ao DPEM, sua extinção se deve por não haver seguradora que o oferte, 

estando o mesmo inoperante desde 2016. Hoje para as indenizações relacionadas a ele há o 

Fundo de Indenizações do Seguro (FUNDPEM), cujo responsável é a Agência Brasileira Gestora 

de Fundos Garantidores e Garantias (ABGF), e tem por objetivo indenizar os acidentes causados 

por veículos não identificados e inadimplentes. 
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Pode-se salientar também que o próprio mercado pode oferecer coberturas 

adequadas para proteção dos proprietários de todos os tipos de veículos, cargas, passageiros 

e pedestres. 

Por fim, vale ressaltar que a medida ora proposta não é inédita. Ao contrário, a 

solução é tomada por empréstimo da Medida Provisória nº 904, 12 de novembro de 2020, mas 

que infelizmente perdeu a eficácia por não ter sido apreciada pelo Congresso Nacional no prazo 

constitucional. Como trata-se de medida altamente oportuna, optamos por reapresentá-la em 

formato de Projeto de Lei.   

Com base nessas razões, conto com apoio dos nobres no sentido da aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2020. 

 

Deputado DANIEL SILVEIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:  

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;   

b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8374-30-dezembro-1991-371353-norma-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2152/2020 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a 

pessoas ou coisas;   

d) (Revogada pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020)   

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis;   

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária;   

g) edifícios divididos em unidades autônomas;   

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País 

ou nele transportados;   

i) (Revogada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o Conselho 

Nacional do Comércio Exterior (CONCEX). (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

826, de 5/9/1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 

6.194, de 19/12/1974, e com nova redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 

lacustres, por danos à carga transportada. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea h deste 

artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se ao 

segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro.  

§ 1º Para os efeitos deste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro por 

conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.  

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.  

§3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for o caso, 

na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.  

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos, 

sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do valor dos 

prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 5.627, de 1/12/1970) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art.20.......................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-126-15-janeiro-2007-549386-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-826-5-setembro-1969-374718-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-826-5-setembro-1969-374718-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6194-19-dezembro-1974-357477-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6194-19-dezembro-1974-357477-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8374-30-dezembro-1991-371353-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8374-30-dezembro-1991-371353-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8374-30-dezembro-1991-371353-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10190-14-fevereiro-2001-363904-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5627-1-dezembro-1970-358677-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5627-1-dezembro-1970-358677-norma-pl.html
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b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias 

fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral." 

 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea 1 nestes termos:  

 

"Art. 20. ....................................................................................................... 

1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.945, de 

4/6/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

. CAPÍTULO VIII 

DAS OUTRAS RECEITAS 

 

Art. 27. Constituem outras receitas da Seguridade Social: 

I - as multas, a atualização monetária e os juros moratórios; 

II - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança 

prestados a terceiros; 

III - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou 

arrendamento de bens; 

IV - as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras; 

V - as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais; 

VI - 50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do 

parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal; 

VII - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo 

Departamento da Receita Federal; 

VIII - outras receitas previstas em legislação específica. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório de 

danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de que trata a Lei nº 6.194, 

de dezembro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 50% (cinqüenta por cento) do valor 

total do prêmio recolhido e destinado ao Sistema Único de Saúde - SUS, para custeio da 

assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de trânsito. 

 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.374, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por embarcações ou por sua 

carga e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As alíneas b e l do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se-lhe uma alínea m assim redigida:  

 

“Art. 20. ......................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo:   

.............................................................................................................................   

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 

lacustres, por danos à carga transportada.” 

 

Art. 2º O seguro de danos pessoais causados por embarcações ou por sua carga, 

previsto na alínea l do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com a redação 

que lhe deu o artigo anterior, se regerá pelas disposições desta Lei. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se embarcações os veículos destinados 

ao tráfego marítimo, fluvial ou lacustre, dotados ou não de propulsão própria.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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§ 2º O disposto neste artigo se aplica exclusivamente às embarcações sujeitas à 

inscrição nas capitanias dos portos ou repartições a estas subordinadas.  

 

Art. 3º O seguro referido no artigo anterior tem por finalidade dar cobertura a 

pessoas transportadas ou não, inclusive aos proprietários, tripulantes e/ou condutores das 

embarcações, e a seus respectivos beneficiários ou dependentes, esteja ou não a embarcação 

operando. 

 

Art. 4º O seguro referido no art. 2º desta lei não abrangerá multas e fianças impostas 

aos condutores ou proprietários das embarcações, e danos decorrentes de radiações ou de 

contaminação pela radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo de 

combustão de matéria nuclear. 

 

Art. 5º Os danos pessoais cobertos pelo seguro referido no art. 2º desta lei 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP 

fixar. 

 

Art. 6º A indenização relativa ao seguro referido no art. 2º desta lei, no caso de 

morte, será paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 

herdeiros legais. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a companheira será equiparada à esposa, 

nos casos admitidos pela legislação previdenciária.  

 

Art. 7º As indenizações por invalidez permanente e por despesas de assistência 

médica e suplementares, relativas ao seguro referido no art. 2º desta Lei, serão pagas 

diretamente à vítima, conforme dispuser o CNSP. 

 

Art. 8º O direito à indenização relativa ao seguro referido no art. 2º desta Lei decorre 

da simples prova do acidente e do dano, independentemente da existência de culpa. 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga no prazo de quinze dias, a contar 

da data da entrega dos documentos a serem indicados pelo CNSP, à sociedade seguradora, 

contra recibo que o especificará.  

§ 2º A responsabilidade do transportador, por danos ocorridos durante a execução 

do contrato de transporte, está sujeita aos limites do seguro obrigatório, a não ser que o dano 

tenha resultado de culpa ou dolo do transportador ou de seus prepostos.  

 

Art. 9º No caso de ocorrência de acidente do qual participem duas ou mais 

embarcações, a indenização será paga pelo segurador da embarcação em que a pessoa vitimada 

era transportada. 

§ 1º Resultando de acidente referido neste artigo vítimas não transportadas, ou não 

sendo possível identificar em qual embarcação a pessoa vitimada era transportada, as 

indenizações a elas correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelos seguradores das 

embarcações envolvidas.  

§ 2º Havendo embarcações não identificadas e identificadas, a indenização será 

paga pelos seguradores destas últimas.  

 

Art. 10. A indenização por morte ou por invalidez permanente ou as despesas de 

assistência médica e suplementares, causadas exclusivamente por embarcações não 

identificadas ou que estejam inadimplentes quanto ao pagamento do seguro de que trata esta 
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Lei, serão devidas por fundo de direito privado constituído, administrado, gerido e representado 

pela Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, empresa 

pública de que trata o art. 37 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, na forma que dispuser 

o CNSP. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 1º O fundo a que se refere o caput terá natureza privada e patrimônio separado de 

sua administradora, será sujeito a direitos e obrigações próprias, não contará com qualquer tipo 

de garantia ou aval por parte do poder público e responderá por suas obrigações até o limite dos 

bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será formado: 

I - por parcela dos prêmios arrecadados pelo seguro de que trata esta Lei, na forma 

disciplinada pelo CNSP; 

II - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; e 

III - por outras fontes definidas pelo CNSP. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016,  convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 3º O CNSP disporá sobre as obrigações, os prazos para a implementação e a 

remuneração devida à administradora do fundo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

 

Art. 11. Comprovado o pagamento a sociedade seguradora que houver pago a 

indenização poderá, mediante ação própria, haver do responsável pelo acidente a importância 

efetivamente indenizada. 

 

Art. 12. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil 

nas causas relativas aos danos pessoais regulados na presente Lei. 

 

Art. 13. A sociedade seguradora que infringir as disposições desta lei terá suspensa 

a autorização para operar no seguro referido no seu art. 2º, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas. 

 

Art. 14. Não se procederá à inscrição, nem se expedirá provisão de registro, termo 

de vistoria ou certificado de regularização de embarcação, sem a comprovação da existência do 

seguro, em vigor, de que trata o art. 2º desta Lei. 

§ 1º Por ocasião das vistorias e inspeções deverão ser apresentados à autoridade 

competente, ainda, os comprovantes dos seguros que vigoraram desde a data da vistoria ou 

inspeção imediatamente anterior.  

§ 2º O responsável pela embarcação deverá portar e, sempre que solicitado pela 

autoridade, exibir o comprovante da existência deste seguro, em vigor.  

§ 3º A exigência de que trata o caput torna-se sem efeito caso não haja, no mercado, 

sociedade seguradora que ofereça o seguro de que trata o art. 2º. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 4º Cabe à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP informar à autoridade 

competente a falta de oferta do seguro de que trata o art. 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

 

Art. 15. O responsável pela embarcação que deixar de contratar o seguro referido 

no art. 2º desta lei ficará sujeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, por ano ou 

fração de ano. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
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§ 1º Para efeito de aplicação da multa a que se refere este artigo, considerar-se-á o 

valor do prêmio na data de sua aplicação.  

§ 2º As multas serão aplicadas pelas capitanias dos portos ou por repartições a elas 

subordinadas, na forma estabelecida pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério da 

Marinha.  

§ 3º O produto das multas impostas será recolhido à conta do Tesouro Nacional, na 

forma estabelecida pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.  

 

Art. 16. O CNSP expedirá normas disciplinadoras do seguro de que trata o art. 2º, 

no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei. 

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Mário César Flores  

Sócrates da Costa Monteiro  

Marcílio Marques Moreira  

Simá Freitas de Medeiros 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do Trabalho, dos 

Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, desenvolverão e implementarão 

programas destinados à prevenção de acidentes.  

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores arrecadados 

destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema Nacional de 

Trânsito para aplicação exclusiva em programas de que trata este artigo. 

 

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de trânsito poderão firmar convênio com 

os órgãos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, objetivando 

o cumprimento das obrigações estabelecidas neste capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 904, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Sem eficácia) 

 

 Dispõe sobre a extinção do Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres - DPVAT e do 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Embarcações ou por suas Cargas 

- DPEM, de que trata a alínea "l" do caput do 

art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2020, os seguintes seguros 

obrigatórios de que trata a alínea "l" do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966:  

I - o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres - DPVAT; e  

II - o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Embarcações ou por sua 

Carga - DPEM.  

 

Art. 2º O pagamento realizado até 31 de dezembro de 2025 das indenizações 

referentes a sinistros cobertos pelo DPVAT, ocorridos até 31 de dezembro de 2019, e de 

despesas a elas relacionadas, inclusive as administrativas, será feito pela Seguradora Líder do 

Consórcio do Seguro DPVAT S.A. ou por instituição que venha a assumir as suas obrigações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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